
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 43 DE 12 DE MAIO DE 2026

APROVA, em REDAÇÃO FINAL, o 
PROJETO DE LEI Nº 183/2025, de 
autoria do Poder Legislativo (Ver(a). 
Esther Moraes), que “Cria o Cadastro 
Municipal de Protetores e Cuidadores 
Individuais de Animais no Município de 
Santa Bárbara d'Oeste”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o Cadastro Municipal de Protetores e Cuidadores 
Individuais de Animais no Município de Santa Bárbara d'Oeste. 

§1º. Entende-se por Protetores e Cuidadores Individuais toda pessoa 
física que, de forma frequente, cuide e/ou alimente animais comunitários, acolha 
animais de forma definitiva ou para intermediar adoção, recolhendo-os para chipagem, 
castração, vacinação e demais cuidados necessários. 

 §2º. Para que seja efetivado o cadastro como Protetor/Cuidador, é 
necessária declaração emitida por médico-veterinário ou por organização não 
governamental devidamente registrada junto ao Município, atestando que são 
praticados, pelo Protetor/Cuidador, os atos previstos no parágrafo anterior.

Art. 2º O cadastro será feito junto à secretaria municipal competente, 
coletando dados pessoais, comprovante de endereço oficial e assinatura no cadastro, 
bem como os dados completos do local de acolhimento dos animais, se houver. 

Parágrafo único Somente poderão ser cadastrados 
Protetores/Cuidadores residentes no Município de Santa Bárbara d’Oeste.

Art. 3º O cadastro dos Protetores/Cuidadores junto à Secretaria 
Municipal competente tem como finalidade dar-lhes preferência e regulamentar o 
recebimento de benefícios de programas públicos gratuitos fornecidos pela Prefeitura 
de Santa Bárbara d’Oeste, relativos aos processos de chipagem, castração, vacinação 
e atendimento emergencial dos animais que estejam sob seus cuidados. 

Parágrafo único. As cotas dos Protetores/Cuidadores referentes aos 
serviços públicos mencionados neste artigo serão regulamentadas pela secretaria 
municipal competente. 

Art. 4º Os Protetores/Cuidadores deverão manter, em arquivo de fácil 
acesso, os laudos de inspeção, a documentação sobre tratamentos e procedimentos 
realizados, prontuários atualizados, carteiras de vacinação e comprovantes de 
castração de cada animal, para eventuais inspeções de rotina por parte dos órgãos 
competentes. 

Parágrafo único. O cadastro a que se refere este artigo deverá estar 
disponível para consulta pública. 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: B

B
U

W
-1

C
E

7-
R

H
7H

-G
44

W



Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 
- Presidente -

RONY GONÇALVES DA SILVA
- Vice Presidente -

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA 
- 1º Secretário -

ELTON APARECIDO CEZARETTI 
- 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 13 de maio de 2026.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 12 de maio de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BBUW1CE7RH7HG44W  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: BBUW-1CE7-RH7H-G44W
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